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exercício ao Posto de Assistência Médico Sanitária de | 
Caiabu. ~ 

Artigo 2.o — No corrente exercício k o funcionário a I 
Que a lude este decreto continuará a ser pago por conta 
da dotação correspondente ao cargo po r êle ocupado. 

A r t i g o 3.o — O título do funcionário de que t r a t a 
este decreto se^á apost i lado pelo Secretário de Estado da 
Baúde Pública e da Assistência Soc i a l e a apost i la p u b l i 
c a d a n o órgão o f i c i a l . 

A r t i go 4.o — Este decreto entrará em vigor na da ta 
de sua publicação. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Paulo, em 5 
de agosto de 1958. 

J A N T O Q U A D R O S 

Pub l i c ado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , em 5 de agosto de 1958. 

Altino Santarém — D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 
v •—-

D E C R E T O N. 33.321, D E 5 D E A G O S T O D E 1958 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

^ JÂN IO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
B A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e de acor
do c om o disposto no art igo 197, da " C . L . P . " , 

D e c r e t a : 
Ar t i go l o — P i c a relotado no Depar tamento da P r o 

f i l a x i a da Lepra , da Secre tar ia dg Es tado da Saúde Pú
b l i c a e da Asóistência Soc ia l , u m cargo da classe " T " , 
da carre i ra de Médico, do S S P A S - P P - I I I , lotado no Ser 
viço de P r o f i l a x i a da Malária, do Depar tamento de Saú
de da refer ida Secre tar ia , ocupado in ter inamente , pelo 
Dr. A r t h u r Ebe l 

Ar t i go 2.o — No corrente exercicio, o funcionário a 
que aluee este decreto, continuará a ser pago por conta 
da dotação correspondente ao cargo por ele <"cupado. 

Ar t i go 3 o — O t i tu lo do funcionário de que t rata es
te decreto será apost i lado pelo Secretário de Estado da 
Saúde Pública e Sa Assistência Soc ia l e a apost i la pub l i 
c ada no órgão o f i c i a l . 

A r t i go 4,o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , ô de 
agosto de 19.8. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Faaze Carlns 

Pub l i cado n a D. re to r i a G e r a i da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 5 de agosto de 1958. 

A l t i n o Santarém 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 33.328, D E 5 DE A G O S T O D E 1958 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
B A O P A U L O , usando de suns atribuições legais e de acor 
do c o m o artigo 197, " C . L . F . " 

D e c r e t a : 
Ar t i go l.o — F i c a relotado no Hosp i ta l de Iso lamento 

"Emí l io R i b a s " , .lo Depar tamento de Saúde, da Sacre ta -
r i a de Es taco da Saúde Pública e da Assistência Soc ia l , 
um (1) cargo de Químico, do Q S S P A S - P P - I I I . i tado no 
Ins t i tu to " A d o l f o L u t z " , do mesmo Depar tamento , vago 
em v i r tude da aposentador ia da S r a . M a r i a Conceição 
Fonseca Monte i ro , por d e c i t t o de 18, publ icada a 19-10-
55. 

Art igo 2.o — O cargo relotado por este decreto, quan
do provido, será pago, neste exercicio, por conta da do ta 
ção a ele correspondente. 

A r t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , 5 de 
agosto de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Fauze Car los 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dós Negócios do Governo , aos 5 de agosto de 1958. 

Altino Santarém 
Di r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 33.329, D E 5 D E A G O S T O D E 1958 

Altera as Tabelas Explicativas do Orçamento V i 
gente. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
B A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
Ar t i go l.o — P i c a suplementada na importância de 

Cr$ 1.000.000,00 ( hum milhão de cruzeiros) , a dotação 
do orçamento vigente, abaixo d i s c r im inada e atribuída à 
Secre tar ia de Es tado dos Negócios da A g r i c u l t u r a : 

SERVIÇOS DIVERSOS 
V E R B A — 264 
M a t e r i a l e Serviço» 

: *' x Ct$ •. 
6.93.4 4 Despesas Diversas " * ' ̂ " ; K 

ki 49 Encargos Diversos 
491 Encargos Transitórios 

4 P a r a atender despesa 1; cem as ebras 
de construção dos mercados esta
duais , nesta cidade 1.COO.000.00 

rir 
Ar t i go 2.o — P a r a atenõer a suplementarão cons tan

te do art igo l.o, f i ca reduziria no rrrefmo orçamento, ver
ba, código e dependência nele menc ionados , a seguinte 
dotação: ••<» « ra 

S E R V I Ç O S D I V E R S O S 3 
V E R B A — 284 ' 
M a t e r i a l e Serviços .. *•**.'» 

Crí 
6.93.4 4 Despesas Diversas ' 

49 Encargos Diversos 
491 Encargos Transitórios 

P a r a atender despesas decorrentes 
de convênios a serem f i r m a d o : co:n 
a União, Estados ou entidades au
tárquicas federais . . . . . . ... . . 1.009.000,00 

" Ar t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação 

Ar t igo 4.o — Revogam-se as disoosições em contrário. 
Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 5 de 

«gosto de 1958. 
, J Â N I O Q U A D R O S 

Francisco de Paula Vicente de Azevedo 
Walíer Ramos Jardim 

Pub l i cado na D i r e t o r i a Geral da Secretaria de Estado 
I dos Negócios do Governo , aos 5 de agosto de 1958. 

Altino Santarém , 
Di re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 33.330, D E 5 D E AGOSTO D E 1958 

Institui a Festa do Mamão no Município de 
M e n t e Alto. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições: 

Dec r e ta : 
A r t i go l.o — F i c a instituída, nos termos do art igo l.o, 

da L e i n. 3.252, de 10 de novembro de 1955, a " F e s t a do 
Mamão", a real izar-se , anua lmente , no Município de M o n 
te A l to , durante a p r i m e i r a qu inzena do mês de agosto. 

A r t i go 2.o As despesas com a realização da festa de 
que se t ra ta , correrão à conta das verbas próprias do D e 
par tamento da Produção Vegeta l , da Secretar ia de Estado 
dos Negócios da Ag r i cu l tu ra . 

A r t i g o 3.o — Este Decreto entrará em v igor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 5 
de agosto de 1E58. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Wa l t e r Ramos Jardim 

Pub l i cado n a D:retória G e r a l da Secretaria de Es tado 
dos Negócios do Governo, aos 5 de agosto de 1S58. 

Altino Sr ni arem 
Diretor G e r a l , Substituto 

D E C R E T O N. 33.331, DE 5 D E AGOSTO DE 1958 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

[ JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe confere o 
art igo 197 da " C . L . F " 

Decre ta : 
Ar t i go l o — F i c a relotado no Inst i tuto de Botânica, 

da Secre tar ia de Estado dos Negócios da Ag r i cu l tu ra , 1 
(um) cargo de A lmoxar i f e , classe " J " , do Q S A - P P - I I I , l o 
tado no Serviço F lores ta l , da mesma Secretar ia , ocupado 
pela senhora M a r i a de Lourdes Souza Do i r ingues . 

: Ar t igo 2.0 — No corrente exercício, a funcionária de 
que t ra ta este decreto continuará a ser paga por conta 
c'a dotação correspondente ao cargo por êla ocupado, me
diante atestado de frequência encaminhado pelo Inst i tuto 

, de BotÂniea ao Serviço F lo res ta l . 
Ar t i go 3.o — O título da funcionária a que a lude este 

decreto será apost i lado pelo Secretário da A g r i c u l t u r a e a 
apost i la pub l i cada no "Diário O f i c i a l " . 

A r t i go 4.o — fiste decreto entrará em vigor na da ta 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 5 
de agosto de 1558. 

JÂNIO Q U A D R O S ;•.. , . , . 
Wa l t e r Rair.os J a r d i m 4 - -» £ " t -• '•" •• O 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretnr ia de Estado 
' dos Negócios do Governo, aos 5 de agosto de 1953. 

A l t i n o Santarém 
D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 

> . . . 

D E C K 5 T O N. 33.333, D E 5 D E AGOSTO D E 1958 

j DÍSIJÕ-? sobre relciação de car»o. 
, JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
, S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe coníere o 

art igo 197 da " C . L . F . " 
Do-ve l a : 
Ar t i go l.o — F i c a relotado no Depar tamento da P r o 

dução A n i m a l , da Secre tar ia de Estado dos Negócios da 
' Ag r i cu l tu ra , 1 (um) cargo de F i s c a l , classe " H " , do Q S A -

P P - I I I , lctrtdo no Depar tamento da Produção Vegeta l , 
i ocupado pelo senhor O lmp io P rudente da S i l v a . 

A r t i go 2.0 — No corrente exercício, o funcionário de 
: que t r a t a este decreto continuará a ser pago por conta da 

dotação correspondente ao carso por ele ocupado, med iante 
atestado ce frequência encaminhado pelo Depar tamento da 
Produção A n i m a l ao Depar tamento da Produção Vegeta l . 

, A r t i g o 3.0 — O titulo do funcionário a que alude este 
decreto será apost i lado pelo Secretário da A g r i c u l t u r a e 
a apost i la pub l i cada no "Diário O f i c i a l " . 

A r t i g o 4.o — Este decreto entrará em v igor na da ta 
de sua publicação. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 5 
de agosto de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S ' 
Wa l t e r Ramos J a r d i m 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
cios Negócios do Governo , aos 5 de agosto de 1958. ,, 

; A l t i n o Santarém 
D i r e to r G e r a l , Subst i tuto , . y 

D E C R E T O N. 33.333, D E 5 D E A G O S T O D E 1958 
> 

Dispõe sSbre relotação de cargo. 
JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

SÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe confere o 
art.'go 197 da " C . L . F . ", 

Decreta: 
Ar t i go l .o — F i c a relotado no Depar tamento da P r o 

dução A n i m a l , da Secretar ia de Estado dos Negócios da 
Agr i cu l tu ra . 1 (um) cargo de Inspetor, classe " H " , 
do Q 3 A — P P — m , lotado no Depar tamento de D e 
fesa Sanitária da Ag r i cu l tu ra , ocupado pelo senhor 
E v a n d r o L u i z Cembrane l l i . 

Artifro 2.0 — N o corrente exercício, o funcionário de 
que t r a ta este decreto continuará a ser pago por conta 
da dotação correspondente ao cargo por ele ocupado, me
diante atestado tíe frequência encaminhado oelo D e p a r -

• tamento da Produção A n i m a l ao Depar tamento de Defe 
sa Sanitária da A g r i c u l t u r a . 

Ar t ' go 3.0 — O título do funcionário a que alude esre 
: decreto será apost i lado n?lo Secretário da A g r i c u l t u r a e 

a apest i la pub l i cada no "Diár io O f i c i a l " . 
A r t i go 4.o — Este decreto entrará em vigor n a data 

d e . s u a publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 5 

de agôsio de. 1953. 
JÂNIO Q U A D R O S . ' . • ' ,'. 
W a l i e r Ramos JaríTai 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de F s t a -
. do dos Negócios do Governo , aos 5 de agosto de 1958. 

A l t i v o Santarém 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 33.334, DE 5 DE A G O S T O D E 1958 

Dispõe sobre a transferência das Regines 
Agrícolas de 1'habela, São Sebastião e Uhaluba, 
da Delegacia Regional de Santos para a de Taii -
baté 

JÂNIO Q U A D R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Decreta: 
Ar t i go l .o — P i c a m transfer idas da Delegacia Re-
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g ional Agrícola de Santos, p a r a a de Taubaté, as Regiões 
Agrícolas ds I lhabe la , São Sebastião e Uba tuba , compre
endendo os respectivos Municípios e .o de Caraguatatuba, 
medi f icando-se . nesta parte, o Decreto n . 30.155 de 13 
de novembro de 1S57. 

Ar t igo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 
de agosto de 1953. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Walter Ramos Jardim 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 5 de agosto de 1953. 

AIÍ i~* Santarém 
Di re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 33.335, D E 5 D E AGOSTO D E 1958 

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 
32.115, de 8 de maio de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go l . o — F i c a revogado o Decreto n . 32.115, de 

8 de maio de 1958, que autor izou a Secre tar ia de Estado 
dos Negócios da Ag r i cu l tu ra , a adm i t i r o senhor Delço 
Maze to pa ra , como "pessoa l para o b ra s " , exercer no De
par tamento da Produção A n i m a l , as funções de F i sca l de 
Caça e P e s ca . 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau l o , aos S 
de agosto de 1958. . 

JÂNIO Q U A D R O S . 
Walter Ramos Jardim 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a Geral da Secre tar ia de Esta
do dos Negócios do Governo , aos 5 de agosto de 1958. 

Altino Santarém 
Di re to r G e r a l , Subst i tu to 

D E C S E T O N 33.336, DE 5 DE AGOSTO DE 1958 

Torna insubsistente' o decreto de 14, publica
do a 15 de agosto de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 
Ar t i go l . o — F i c a dec larado insubsistente o decre

to de 14, publ i cado a 15 de agosto de 1S56 que. nos ter
mos do art igo 93, § l . o , l e t ra " b " do decreto-lei n . ... 
12.273. de 28, de outubro de 1941, na parte que exonerou 
o senhor F l o r i ano de Arau jo Bezerra , de cargo da classe 
" F " , da car re i ra de F i s ca l , in ter ino , do QSA—PP— I I I , 
lotado no Depar tamento da Produção Vegetal , da Secre
ta r i a de Estado dos Negócios da Ag r i cu l tu ra , sem dhei
to à percepção de quaisquer atrasados durante o tempo 
de seu a fastamento . 

Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 4 
de agosto de- 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S . .'. ' .... , 
Walter Raraos Jard'm 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Esta
do dos Negócios do Governo , aos 5 de agosto de 1958. 

A l t i n o Santarém 
Di re to r G e r a l , Subst i tuto -

D E C S E T O N. 33 337, D E 5 DE AGOSTO D E 1958 

Cessa os efeitos do Decre*o n. 32 894, de U 
de junho de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R DO E S T A D O DE 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais 

Decreta: 
Art igo l . o — F i c a m cessados os efeitos do Decreto n. 

32.894, de 24 de j u n h o de 1958, que relotou no Departa. 
mento de Imigração e Colonização, da Secretar ia de Es
tado dos Ne-gócios r a Ag r i cu l tu ra , 1 fum) cargo de Assis-
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